
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 116/1996 de 13 de Junho 

Considerando que os projectos de execução das obras de construção dos portos de pesca de Rabo 
de Peixe e da Ribeira Quente, na ilha de São Miguel, se encontram aprovados pela Secretaria 
Regional da Agricultura e Pescas e pela Secretaria Regional da Habitação, Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações 

Considerando que a abertura do concurso público para arrematação da empreitada de construção 
dos portos de pesca de Rabo de Peixe e Ribeira Quente, na ilha de São Miguel ocorrerá de imediato. 

Considerando, ainda, a dimensão e complexidade das empreitadas em questão, o que torna 
conveniente adquirir, a uma empresa da especialidade, serviços, no âmbito da fiscalização. 

Assim, no uso da faculdade conferida pela alínea h) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, conjugada com alíneas g) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 18/96/A, de 12 de Abril, o Governo resolve 

1 -  Autorizar a abertura de um concurso público internacional, para adjudicação da prestação 
de serviços de planeamento, coordenação e fiscalização da empreitada de construção dos 
portos de pesca de Rabo de Peixe e Ribeira Quente, na ilha de São Miguel, pelo preço 
base de 70 000 000$, acrescido de IVA, e com o prazo de execução de 24 meses. 

2 -   A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovado em Conselho, Velas, São Jorge, 31 de Maio de 1996.- O Presidente do Governo, Alberto 
Romão Madruga da Costa. 


